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Ex-gestora do FUNDEB de Quatipuru tem contas 
rejeitadas e terá de devolver R$ 1,3 milhão

@tcmpara

Falta de prestação de contas impede
entidades de renovarem convênios com 

Prefeitura de Castanhal

Servidores do TCM-PA e do MPCM 
participam do curso Análise de 

Demonstrativos Contábeis a partir do REI

or não terem prestado contas dos recursos recebidos 

P da Prefeitura Municipal de Castanhal por meio de 

convênios assinados em 2011, o Apeú Beneficente 

Clube e a Associação dos Membros da Igreja terão que 

devolver, devidamente corrigidos, os valores recebidos. Os 

ordenadores foram citados pelo Tribunal para apresentar 

defesa, mas não se manifestaram e foram julgados à revelia. 

Cópias dos autos serão encaminhadas ao Ministério Público 

Estadual para as providências cabíveis.

s servidores do TCM-PA e do Ministério público de 

O Contas dos Municípios do Pará (MPCM),  

participaram do Curso Análise de Demonstrativos 

Contábeis a partir do Relatório Eletrônico Integrado (REI). O 

curso  ocorreu de 27 a 29/08. Sob a coordenação da Escola 

de Contas Públicas “Conselheiro Irawaldyr Rocha”, o curso 

capacitou os servidores que atuam na auditoria, fiscalização e 

controle das prestações de contas públicas municipais, a 

partir do sistema REI, bem como atualizou seus 

conhecimentos em análise de demonstrativos contábeis.

 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) reprovou a prestação de contas de 2012 do 

O FUNDEB de Quatipuru, de responsabilidade de Ana Carla dos Reis Farias, que ordenou despesas no período de 01 

de janeiro a 15 abril e de 22 de maio a 31 de dezembro. Ela não prestou contas do 3° quadrimestre, originando o 

lançamento à conta Agente Ordenador (despesas não comprovadas) no montante de R$ 1.382.693, 06, relativo aos recursos 

recebidos sem a devida prestação de contas.

O Pleno do TCM-PA aprovou medida acautelatória para que, caso a ordenadora de despesas não devolva ao Município, 

corrigido monetariamente, o montante de R$ 1.382.693,06, no prazo de 60 dias, terá suas contas bancárias e bens 

bloqueados em tanto quanto bastem para garantir o ressarcimento ao erário.
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